
   

                    Projeto de Resolução Nº    /2023

“Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Raul Teixeira Da Costa ao sr. Nivaldo 

Evangelista Costa.”

O Vereador Ilacir Bicalho da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições

conferidas por lei, apresenta ao Plenário a seguinte preposição: 

Art. 1º Fica instituído Concede Medalha de Honra ao Mérito Raul Teixeira Da Costa ao sr.

Nivaldo Evangelista Costa pelos relevantes e comprovados serviços prestados à coletividade

e exemplo de vida pública em favor do Município de Santa Luzia. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      BIOGRAFIA   

Nivaldo Evangelista Costa, filho da senhora Abigail Evangelista Costa (em memória) e do senhor

José Costa de Oliveira (em memória), nascido no dia 20/09/1956 no município de Santa Luzia-MG.

Formado em Contabilidade na Instituição Tito Novais em 1980, delegado do Conselho Regional de

Contabilidade de Minas Gerais, a 12 anos abriu sua primeira contabilidade EC Contabilidade no

bairro São Benedito, foi sócio da contabilidade Nevieus por 25 anos tendo como sócio Eustáquio

Teixeira Braga. Os pais de Nivaldo foi uns dos primeiros moradores do bairro são Cosme onde

passou  boa  parte  de  sua  vida,  em  1965  mudou-se  para  o  bairro  São  Benedito  aonde  viu  o

crescimento do bairro de perto. Nivaldo é uns dos criadores do Monte Castelo Esporte Clube 1972

tendo com primeiro presidente o senhor Lotário Mendes Soares (em memória), do qual continua

participando agora como representante Time do Lili, apelido esse que Nivaldo conquistou ao longo

dos anos, todos os sábados acontecem jogos esportivos do Time do Lili. Curso até 8º período de

Direito na Famig/ Faculdade de Minas Gerais. Nivaldo faz parte da associação do contabilista do

município, foi conselheiro fiscal do Conselho Comunitário de Segurança Pública (Consep). 
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Trata-se de uma justa e merecida homenagem a um cidadão Luziense 

Santa Luzia-MG, 11 de SETEMBRO de 2023
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